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IN F O R M A Ç Ã O  F IS C A L  N º  1 1  M a io  2 0 1 3  

O  N O V O  R E G I M E  D E  C O N T A B I L I D A D E  D E  

C A I X A  E M  I V A  

A presente Informação Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 

informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta. Não deve servir de base para 

qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 

concreto. O conteúdo desta Informação Fiscal não pode ser reproduzido, no seu todo ou em 

parte, sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais 

sobre este assunto contacte contacto@rffadvogados.pt. 

TAX & BUSINESS 

  

I ntrodu ção  

 

No segu ime nto d a  au tor ização legis l at iva 

co nstante  no Orç ame nto de  Estad o p ara 

2013 ,  fo i  hoje  pu bl icado  o  Decreto- le i  n.º  

71/2013 ,  o  qu al  p revê a  intro du ção  do 

deno mi nado  Regi me de Co ntabi l id ade de  

Caix a e m sede de  IVA ,  com efe itos  a p ar t ir  

de  1  de  Ou tu bro de  201 3.   

 

Com a aprov ação deste  regi me co ns agr a -

se  u m regi me opcio nal ,  e  qu e se  espera 

qu e possa ter  i mp acto posit ivo na 

tesou rari a de  algu mas empres as ,  qu e 

co nsiste  e m difer i r  o  mome nto d a 

exigibi l id ade do i mposto par a o  mo me nto 

em qu e esse imposto é  efectiv ame nte  

pago por  p ar te  dos  adq u irentes.  

 

Â mbi to  

 

Prevê -se  qu e possam o ptar  pel a apl icação 

deste  regi me ,  nas  oper ações qu e tenham 

por desti natár ios  ou tro s  su je itos  

passivos,  pequ e nas empresas  e  

prof iss io nais  l iber ais  q u e preencham os  

segu intes  requ is itos:  

 

i )  O volu me de negó cios  d o ano civ i l  

anter ior  não exced a os  € 500.000;   

i i )  Tenham i ni ci ado activ id ade há mais  

de  u m ano;   

i i i )  Tenham a su a s i tu ação tr ibu tár ia 

regu lar i zad a e  sem obri gações 

declar ativ as  e m fal ta .  
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No qu e respeita à del i mitação ne gativ a do 

âmbi to de  apl icação de ste  regi me,  p revê -

se  qu e o  mesmo não se ja apl icável  nas  

segu intes  s i tu ações:  

 

i )  Imp ortações,  expo rtaçõ es e  

activ id ades co nex as;  

i i )  Trans missões  e  aqu is ições  

i ntr aco mu ni tár i as  de  bens e  oper ação 

ass imi lad as;  

i i i )  Prestações i ntr aco mu ni tár i as  de  

serv iços;  

iv)  Oper ações em qu e o  ad qu irente  é  

devedor do i mposto;  

v)  Oper ações  em qu e os  su je itos  

passivos  tê m re l ações especiais .  

 

Prevê -se,  ai nd a,  a cessação of ic ios a deste  

regi me,  po r  p ar te  da A d mi nistr ação 

tr ibu tár ia ,  nos  casos e m qu e o  su je ito  

passivo p asse a exercer  exclu s ivame nte  

activ id ades ise ntas ,  no s  casos em qu e a 

s i tu ação tr ibu tár i a  do su je ito  passivo não 

se  enco ntre  regu lar i zad a e ,  be m assim, se  

exist ire m fu nd ados i ndí cios  de  u t i l ização 

deste  regi me de for ma f rau du le nta e  

i ndevid a.   

 

De  refer ir  qu e o  âmbito de  apl i cação ,  

co ns agr ad o no prese nte  Decreto -Lei ,  nos  

pare ce mais  f lexíve l  do qu e o  cons tante  

do sentido e  a lcance d a au tori zação 

legis lat iva prevista no Orçame nto de  

Estado par a 2013 .  

 

Com efe i to,  a refer id a  au torização 

legis lat iva i mpl i cav a,  p ar a efe itos  de  

apl i cação deste  regi me,  entre  ou tr as  

co ndições,  a au tori zação par a o  

levantame nto do s igi lo  bancário ,  po r  parte  

do su je ito  passivo,  o  qu e não su cede n o 

presente  Decreto -Lei .  

Per í odo de  Per manê ncia  

 

Nos casos em qu e os  suje itos  passivos  

opte m pel a apl icação  d este  regime ,  tal  

opção deverá ser  exerci da,  medi ante  

co mu nicação e lectr ó ni ca,  ju nto d a 

Ad mi nis tr ação  tr i bu tár i a,  até  ao di a 31  de  

Ou tu bro de  cad a ano .  C ontu do ,  no 

corre nte  ano de  20 13,  o s  su je itos  passivos  

e legíve is  par a efe itos  d este  regime 

poderão optar  pela su a apl i cação até  di a 

30 de  Sete mbro  de  201 3.  

 

Esta opção i mpl i ca a permanê nci a nes te  

regi me du rante  o  perío do mí ni mo de dois  

anos c iv is  co nsecu tivos .   

 

F i ndo o  pr azo de  dois  anos ,  se  os  su je itos  

passivos  prete ndere m cessar  a apl i cação 

deste  regi me  (apl icand o -se,  ass i m, as  

regr as  ger ais  de  previstas  no C ódi go do 

IVA qu anto à exigi bi l id ade do imposto) ,  

deverão comu ni car  à A dmi nistração  

tr ibu tár ia ,  f i cando ,  também nes te  caso ,  

obrigados à per manê ncia no re gi me ger al  

por  u m perío do mí ni mo de dois  anos .   

 

Dedu ção de IVA  

 

No qu e respeita às  i mpl icações deste  

regi me em sede de  dire i to  à dedu ção,  

prevê -se  qu e os su je itos  passivos  qu e 

opte m pel a apl icação d este  regime ,  só 

possam dedu zir  o  I VA  p or  s i  i ncor r ido ,  

qu ando te nham na su a posse  docu me nto 

co mprov ativo de  p agamento e mit i do ( isto  

é ,  factu r a-re cibo ou  rec ibo) .  

 

Co ntu do ,  nos  casos em qu e os  su je itos  

passivos  não te nham na  su a posse o  

refer ido docu me nto co mp rov ativo do 

pagame nto ,  a dedu ção pode ser  efectu ad a 
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no 1 2.º mês após a d ata  de  emissão da 

factu r a,  se mpre qu e o  p agame nto não 

te nha o corr i do em mo m ento anter ior .  

 

Obri gações Co ntabi l íst icas  

 

Por  f i m,  i mpor ta refer ir  qu e a opção por  

este  regime i mpl ica,  ai n da,  a o bri gação de  

registar  sep ar ad ame nte  as  oper ações por  

este  abr angid as .   

 

Revo gação 

 

Com a e ntr ad a e m v igor  deste  regi me,  os  

regi mes especiais  qu e excepcio navam a 

regr a ger al  de  exigi bi l id ade,  tais  co mo o 

apl i cável  aos  Serviços  de  Trans por te  

Rodoviár io  Nacio nal  de  M ercadori as ,  às  

Emp reitad as e  Su bempr eitadas de  Obr as  

Pú bl icas  e ,  be m assi m, o  apl i cável  às  

Entre gas de  Be ns às  Co operativ as  

Agrí col as  for am revogados.  

 

Ass im, as  e ntid ades qu e at é  à data 

benef i ci av am desta der rogação à regra 

geral  de  exigibi l i dade do impos to por  

força d a apl i cação dos refer idos  regi mes 

deverão agor a,  caso pr ete nd am, o ptar  

pela apl i cação do re gi me ora co ns agr ado .  

 

Co nclu são 

 

Espera-se  qu e a ap rov ação deste  regime ,  

ta l  co mo p reco nizado n o preâmbu lo do 

diplo ma, co ntr i bu a p ar a  pro mover a 

mel ho ri a d a s i tu ação de  tesou rari a de  u m 

nú mero s ignif i cativo de  empres as .  

 

L isboa,  30 de  M aio de  2013  

 

Rogério  M . Fer nandes F erre ira  

M arta M achado de Al me ida  

Catar i na Ribei ro  C ald as  

 


